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LEI Nº 11.897, DE 6 DE MAIO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 141/2026 – PROJETO DE LEI Nº 38/2026 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 
do Contador, a ser comemorado anualmente 
em 22 de setembro. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do caput do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de maio de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o Dia do Contador, a ser celebrado anualmente no dia 22 de setembro. 

Parágrafo único. O Dia do Contador tem por objetivo valorizar, reconhecer e 
divulgar a relevância social, econômica e institucional dos profissionais da contabilidade. 

Art. 2º O evento a que se refere o art. 1º pode ser comemorado com palestras, 
seminários, campanhas informativas, ações de orientação à população e demais atividades, 
sem ônus aos cofres públicos municipais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de maio de 2026. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 35.229/2026 (“ACFL”). 
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